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-Sado Be	 24 de agosto de 2006

Reaarreate	 MUELLER ELETRODOMÉSTICOS S/A

Recorrida	 DR] em Florianópolis - SC

Assunto: Contribuição para o P/S/Pasep
Periodo•de apura*: 01/08/1991 a 29/02/1996.

• Ementa: PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO.

-

	

	 O direito de pleitear a restituição de tributo ou
contribuiçâo paga indevidamente, ou em valor maior

• que o devido, extingue-se com o decurso do prazo de
cinco anos contados da data de extinção do crédito
tributário, assim entendido como o pagamento

• antecipado, nos C1130t de lançamento por
homologação. Observância aos princípios da estrita
legalidade e da segurança jurídica.

	

Recurso negado. 	 •

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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1F SEQUNDO COtiSCLI (I DE CONTRIBUINTES

CONFERE COM O OR;,',INAL
• "recesso e 13977.0001551200140	 ccovcoi

itakdioa,201-79337	 Bras,	 Fls. 169

11/41ar, • • ( " I .tçlor T,2

Mai	 12

ACORDANI os Mem. ss da PRIMEIRA CAWIAltA. de SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

•

COMEM

,Euirouterley3
telZiardbOtititi°G-

A MARIA CO MARQUES
!Presidente

WALB JOSÉ ILVA
Relator

•

_
-

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Maurício Taveira
e Silva, Fe:amado 1.01.Z da Gama Lobo D'Eça, José Antonio Francisco, Fabiola Cassiano
Keramidas e Roberto Venoso (Suplente).

fuisente, ocasionalmente, o Conselheiro Gileno Ginja° Barreto..	 _	 _
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Relatório 
• -

No dia 31/01112001 a empresa MLIELLER ELETRODOMÉSTICOS S/A, já
qualificada nos autos, ingressou com pedido de restituição de contribuiçie para PIS, cujo
pagamento ocorreu no período de 08/1991 a02/1996, no valor atualizado de RS 1.226.981,95,

• tendo em vista a declaração de incpnstitueionalidide dos Decretos-Leis nes 2.445 e 2.449, de
19118.

A DRF era Blumenau - SC indeferiu o pedido da interessada porque entendeu
que ocorreu a decadência do &eito de pleitear a restituição.

•
Ciente da decisão acima, a empresa interessada ingressou com manifestação de

inconformidade (fia. 7219), alegado, em sua defesa, as razões connlidadas no relatório do
~ralo recorrida

• A 3' Tmma de Julgamento da DRI Florianópolis - SC indeferiu o pleito da
reconente., nos termos do Acórdito DRI/FNS n" 6.612, de 30/09/2005, mija ementa abaixo
~cavo:

"Anaro: Cosuribuiclo para @PIS/Paul;

Período de tpuração: 41A98/1991 29192/1996

Ementa: RESITIVIÇÃO. PRAZO DECADLVCIAL - O direito de
pleitear a restituição da contribuição para o Programa de Integração
Social - PIS extingue-se com o decurso do prazo de 05 (cinco) anos,
contados da data da extinção do crédito tributária

Solicitação Indeferida".

-	 Ciente da decido de primeira instância em 177i0/2005, II 116, a contribuinte
• interpôs recurso voluntário em 04/11/2005, onde, em síntese, argumenta que o prazo para

extinção do atito de pleitear restituição/compensação só se iniciou após transcorridos cinco
S da ,ocorrência do fato gerador, momento em que ocorreu a homologação tácita, o que
equivale reconhecer que o prazo para a restituido/compensação é de 10 anos contados da
ocorrência do fato gerador. Cita jurisprudência do 517.

Na forma regimental, o processo -foi a mim distribuído no dia 23/0512006,
confonne despacho exarado na última folha dos autos - Vi. 167.

É o Relatório. 9\
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Conselheiro WA1J3Elt JOSÉ DA SILVA, Relator

Com • presente recurso voluntário pretende a interessada ver reformada a
decide de primeiro grau que manteve indeferimento do pedido de restituição, feito em
31/08/2001., de -contakruição pase PIS paga nos moldes exigidos pelos Decretos-Leis ?a

2.445 e 1449, de 198t, declarados inconstitucionais pelo STF.

A autoridade competente da Secretaria da Receita Federal indeferiu o pedido Ia
recorrente, considerando dear(do o direito de pleitear a restituição (art. 168,1; 165,1; 156,1;
150,4 12, todos do CT/d, e AI) SRF art 096/99).

• Os argumentos da recorrente Mo merecem acolhida, devendo-se manter ‘a
• decisão recorrida, cujos fimdamentos ratifico e os adoto como se aqui estivessem escritos.

As mie foi dito no Ao6oclk recatrido, entendo opommo salientar que a
Aidnainis~ Obram rege-se pelo princípio da estrita legalidade (CF, art. 37, cegue),
especialmente emmatéria' de ~SM ração tributária, que é uma atividade administrativa
plenamente vinculada (CTN, art. 3 e 142, parágrafo único).

Desta forma,' o agente público encontra-se preso aos termos da lei, não se lhe
cabendo inovar ou suprimir as normas vigentes, o que significa, em últirna análise, introduzir
discricionariedade onde não lhe é permitida.

Sobre o termo a quo do prazo pari pedir restituição de tributos e contribuições 	 .
• pagos indevidamente, reza o art. 161 do CTN:

"A* ra. p direito de pleitear a restituição ertingsse-se com o decurso
prans de 5 (cinco) anos, contados:

- nas kpóteses dos incisos .1 e II do artigo 165, da dará da extinção do
crédito tributário;

ff - hipótese do inciso 111 do artigo 165, da data a que se sore
definitiva decisão atirninissrativa os passe eis julgado-a decisão —	 •
fadário" gut tenho reformada sedado, revogado o* ~cindido a
decisão oondenatéria" (aegritei).

As duas regras de contagem de prazo acima são capitais porque tratam de
• extinção de direito. Qualquer outra regra de contagem de prazo que não estas pode levar tanto a

ressuscitar azeito extinto, "morto", quanto a abreviar o tampo do direito de pleitear a

•

restituição.

Coem é caraça, os aplicadores do direito administrativo, em especial do direito
_Mibutácio, _estilo vinculados à lei. Os ramos iniciais para_ o exercício do (limito de pleitear
restituição;t1 quets administradores tributários estão vinculados -, só são dois: data da extinçãe
do crédito tributário e data em que se tornar definitiva a decisão (administrativa ou
judicial) que tenha reformado decisão condenatória, que tenha anulado decisão condenatória,
que tenha revogado decisão condenatória ou que tenha rescindido decisão condenatória. Marco

49\i‘d
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,tici &arpe destes é .inovaf Ao que apenas alei complementaré dado fazer (art. 146, BI, b, da
CF/R),-

Nilo há na legislae>o tributa previsão de suspensão ou interrupção dos prazos
fixados no ast. 168 do CIN. Porumto, não pode ser oito o marco ilícita para pedir restituição
de trbutos pagos indevidamente senão os previstos neste dispositivo, seja qual for o motivo do

• pagamento indevido.

Entendo descabida e temerária para a segurança do ordenamento jurídico pátrio,
especialmente depois tbipublicarello da Lei Complementar ri g 118/05, qualquer tentativa de
querer-se atribuir outro termo de início para a contagem do prazo para pleitear restituição, ou
outra data (ou mamem') pan. extinção do crédito tributário siijeito ao lançamento por

• homologação, que aio os previstos nos ata. 350, capa, e fi a: 156, VII; 165, I, e 168„ 1, todos
41. adir Trslatetário Nacional.

Não merece prosperar o argumente de que o atrito tributário do PIS somente se
considera extinto com a homologação apressa do lançamento ou, não 'havendo homologação
expressa, com o decurso ao prazo de cinco anos, contado do pagamento antecipado (art. 150, §
O, do CINI), 'sendo este oiermo inicial para a contagem do prazo qüinqüenal a que se refere o
art. 168 do CIN. Isso parque aprazo a eme se refere o § 41 dos. 150 é pana Fazenda	 . z.

• Pública homologar o pogamento antecipado e não para estabelecer o momento em que o
• enfia° se considera extinto, que foi defulido no § / 2 do mesmo artigo, transcrito a seguir:	 •

lf - O persento antecipado pelo obrigado nos termos ás ~ir • -
'	 extingue • crédito, sob condição resolva:iria da ulterior homologação_

do lançam:neto".

• •	 Conforme asposto no parágrafo supra, .0 crédito referente aos tributos lançados 	 i
por homologação é extinto pelo pagamento antecipado pdo obrigado. A dúvida que pode ser
suscitada, neste caso, é quanto ao termo 'sob condição resohttária da ulterior homologação do 	• • •
lançamento", incluído ao dispositivo legal.

De acordo com De Plácido e Silva: „
"Condição ~sol:abria (...) ocorre quando a convenção ou o ao

-	 furte:fico épsv e simples, exerce sua eficácia desde logo, mas fica
• --	 • =feito • evento futuro e incerto que-lhe pode tirar a -4lcáck4

• rompendo a relação fitrüfica anteriormente forniacla. "(grifo acrescido)
• (DE PLACO° E SILVA. Vocabulário Jurídico, voL 1 e 11, Forense,

Ris de Jabá" 1994, pág. 497). 	 •

Este também é o pensamento de Aliomar Baleeiro:

• "Pele aV. ISO, o pagamento Á aceito antecipadamente, feaendo-se •
lançamento asz=riort a autoridade homologo-o, se exato, ou faz •
lançamos implementar, para haver a dVerença acaso verificada a
favor do Erário".

, "É o Ote MdiS riftido no I° desse dispositivã; que imprun" e ao
pagamento antecipado o efeito de extinção do crédito, sob condição
resolutária de ulterior homologação. Negada essa homologação,
anula-se a extinção e abre-se oportunidade a lançamento de oficio".

QL.rk 104k-'
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-	 Também nesta mesma Falsa é o pensarnentb do Professor Alberto Xavier:

• 1(4 a condição resohetiva pennite altearia állibffata do atojurídico,
a contrário da. condição suspensiva, que opera diferimento dessa
eficácia Divã( s artigo 119 do Código Civil que 'se for resolutiva a
conetção, enquanto esta se não realizar," vigorará o aterjurídica
podasse exercerme desde o momento deste o direito por de

• mardeolocidec mas, manffestada acondição, para todos os efeitos, se
extingue • direito a que ela se ()põe. Oro Stia0 4 ~cio do
pagasse efetuado pelo contrilneirste imediata, imediato • seu e;feite
Ilkenskie. Melies é e efee exesses, imediata Ja afiação
~Mia do cetim O eme aa Agira da condição resolutiva sucede .é

• que • ditada astretasmo premida pode ser destruída com efeitos
eetroativem se a condição se ktplatar". an Do Lançamento. Teoria
Geral de Ate e do Promano Tributário. Editora Forense, 1998, pág.
98/99). (destaques nio sio do original).

•
•

Per conseguinte, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação os efeitos 	.
•da extinção do médão tributário operam desde o pagamento antecipado pelo sujeito passivo, 	-
- nos termos da legislação de regência do tributo.

• Para que não paire nenhuma dúvida sobre esta controvertida matéria, foi
-- publicada a Lei Complementar te 11E, de 09/02/2005, dando a interpretação mais lógica e

racional, defendida pelos ilustres douninadores 'supracitados, aos dispositivos do. CTN que
• regem a matéria.

Reza o art. TI da Lei Complementar riQ 1 111/2005:

"An .r rara efrito de keterprmação do inciso Ido art. 168 da Lei ng
• 5.172, de-25 de outubro de 1966 Claris* Tributário Nacional, c

extinção do crédito tributário ocra no caso de tributo eleito a 	 .. -
lançamento por homologação, no asomento do pagamento antecipado

qw matas Is do art. 150 da referida Lel"

Por ser ineramente— 	 intapeetativa, esta lei aplica-se a ato ou fato pretérito,
conforme disposto em MI art. O, verbis:

UM 4  Esta Lel entra a vigor 120 (casto e vinte) dias após sua
• publicação, eservado, gema e am .n • disposto no att 104, indo,

da Lel tse 1172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
• NaciostaL "(grifei).

O citado art. 106, inciso I, do CTN, regulamenta a aplicação da lei tributária no
•mpo, a saber.

ti! Á 14 egalica-se ez bato mijam pretérito:	 .

1 - em qualquer caso, quando seja expressamente intapretativa,
excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos

• se,"kr•interpretados;". (negritei) A

• •	 •

-	 .	 ,
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?orlais :razões,	 -^totes-acrdesrtir ousia que outras tenham sido

almlutaas, voto ao sentido de triegar provimento ao recurso voluntário.

`.	 Sala dasSeialles,;:m 24 diagosto de 2006.
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